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IV – uniforme operacional de resgate e salvamento, nas atividades 

exercidas pela Seção de Prevenção e Combate contra Incêndio. 

Parágrafo único. O superior hierárquico, em razão da 

especificidade do serviço ou atividade, poderá determinar: 

a) na hipótese do inciso I, a utilização de uniforme operacional 

padrão; 

b) na hipótese dos incisos II e IV, a utilização de traje social. 

Art. 5º No desempenho de atividades de segurança de dignitários, 

os policias legislativos federais devem, sempre que possível, trajar-se 

de modo semelhante à pessoa protegida, salvo quando outro traje for 

recomendado por questões de segurança. 

Parágrafo único. Nas atividades de segurança de dignitários 

realizadas no interior do Congresso Nacional, os policiais legislativos 

federais devem utilizar o traje social. 

Art. 6º Os policiais legislativos federais, no desempenho de 

atividades de investigação, inteligência ou administrativas, podem valer-

se do uniforme operacional padrão, do traje social ou de vestimentas não 

especificadas nesta Ordem de Serviço, desde que adequadas às 

circunstâncias da atividade. 

Art. 7º Nas convocações, os policias legislativos federais devem 

seguir as orientações da Direção do Depol. 

Art. 8º Salvo orientação em contrário da Direção do Depol, o 

instruendo deve usar o uniforme operacional padrão nas atividades de 

capacitação e treinamento. 

Art. 9º O policial legislativo federal que participar de curso ou 

instrução externa deve observar as normas definidas pela instituição 

parceira. 

Art. 10. O uniforme operacional padrão e o traje social podem ser 

utilizados em evento fúnebre ou em cerimônia externa de caráter 

institucional devidamente autorizada. 

Art. 11. O policial legislativo federal que desejar adquirir 

uniformes às suas expensas deve obter informações sobre os modelos e as 

especificações técnicas junto à Coordenação de Apoio Logístico. 

Art. 12. Compete aos chefes a fiscalização do atendimento às normas 

estabelecidas nesta Ordem de Serviço. 

§ 1º Em caso de descumprimento, haverá uma advertência verbal. 

§ 2º A reincidência ensejará a comunicação por escrito ao Diretor 

da Coordenação, que dará conhecimento ao Diretor do Depol. 

Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor do Depol. 

Art. 14. Esta Ordem de Serviço entra em vigor 30 (trinta) dias 

após a data de sua publicação. 

PAUL PIERRE DEETER DIRETOR 

 

 

ANEXO 

 

Composição dos uniformes e trajes do Departamento de Polícia 

Legislativa da Câmara dos Deputados 

 

I - OPERACIONAL, subdividindo-se em: 

 

a) PADRÃO, composto pelas seguintes peças: 

 

1. camisa operacional padronizada na cor verde, de manga curta ou 

longa, devendo ser utilizada por dentro da calça; 
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2. cinto tático preto; 

3. calça tática na cor preta, com bolsos laterais na altura do 

joelho; 

4. meias pretas; 

5. coturno tático completamente preto; 

6. colete balístico em capa preta, com brasão da Polícia 

Legislativa Federal no lado esquerdo do peito e a inscrição “PLF” nas 

costas; 

7. boné na cor verde, exigindo-se que esteja horizontalmente 

alinhado na cabeça e com a aba para frente (item opcional). 

 

b) RESGATE E SALVAMENTO, utilizado nas funções típicas da Seção 

de Prevenção e Combate contra Incêndios (Seprin), sendo composto pelas 

seguintes peças: 

 

1. camisa operacional padronizada na cor azul, de manga curta ou 

longa, devendo ser utilizada por dentro da calça; 

2. cinto tático preto; 

3. calça tática na cor preta, com bolsos laterais na altura do 

joelho; 

4. meias pretas; 

5. coturno tático completamente preto; 

6. boné na cor azul, exigindo-se que esteja horizontalmente 

alinhado na cabeça e com a aba para frente (item opcional). 

7. o uso de colete balístico é facultativo nas atividades 

ordinárias, sendo obrigatório quando a natureza da atividade assim o 

exigir. 

 

c) CURSO DE FORMAÇÃO, composto pelas seguintes peças: 

1. camisa operacional padronizada na cor branca, de manga curta, 

devendo ser utilizada por dentro da calça; 

2. cinto tático preto; 

3. calça tática na cor preta, com bolsos laterais na altura do 

joelho; 

4. meias pretas; 

5. coturno tático completamente preto; 

 

II - INSTRUTORIA, composto pelas seguintes peças: 

 

1. camisa operacional padronizada na cor vermelha, de manga curta 

ou longa, devendo ser utilizada por dentro da calça; 

2. cinto tático preto; 

3. calça tática, com bolsos laterais na altura do joelho; 

4. meias pretas; 

5. coturno tático; 

6. boné na cor vermelha, exigindo-se que esteja horizontalmente 

alinhado na cabeça e com a aba para frente (item opcional). 

 

III - TREINAMENTO FÍSICO, composto pelas seguintes peças: 

 

1. camiseta esportiva padronizada na cor verde, de manga curta ou 

longa; 

2. short na cor preta; 

3. bermuda ou calça tipo “legging” na cor preta; 

4. calça de tactel na cor preta; 

5. casaco de tactel na cor verde; 
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6. meias esportivas brancas; 

7. tênis preto; 

8. no caso de treinamento aquático, sunga ou maiô completamente 

preto. 

 

IV - TRAJE SOCIAL, subdividindo-se em: 

 

a) COMPLETO MASCULINO, composto pelas seguintes peças: 

 

1. terno composto por paletó e calça social em cor escura; 

2. camisa social de manga longa em cor discreta; 

3. gravata vertical social em cor discreta; 

4. cinto social de cor preta; 

5. sapato social de cor preta; 

6. meia social em cor discreta; 

7. botón da Polícia Legislativa Federal, afixado na lapela esquerda 

do paletó; 

8. distintivo da Polícia Legislativa Federal, afixado no cinto, 

visivelmente na parte da frente. 

 

b) COMPLETO FEMININO, composto pelas seguintes peças: 

 

1. camisa ou blusa social em cor discreta; 

2. blazer em cor discreta; 

3. calça social em cor discreta; 

4. cinto social; 

5. calçado com salto baixo; 

6. botón da Polícia Legislativa Federal, afixado na lapela esquerda 

do blazer; 

7. distintivo da Polícia Legislativa Federal, afixado no cinto, 

visivelmente na parte da frente. 

 

 

 

DO CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 
 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1, DE 15/2/2023 

 

Dispõe sobre o aperfeiçoamento contínuo do quadro 

de pessoal do Centro de Documentação e Informação. 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhe conferem os incisos I, II e IV do art. 253 da Resolução 

n° 20, de 1971, e considerando a necessidade de promover o aperfeiçoamento 

contínuo do quadro de pessoal do Centro de Documentação e Informação 

(Cedi), resolve: 

Os servidores do Cedi deverão se submeter a capacitações que os 

habilitem continuamente para o pleno cumprimento da missão institucional 

do Centro. 

As capacitações poderão ser feitas na modalidade presencial ou na 

modalidade virtual. 

Ao longo de um ano civil, cada servidor do Cedi deverá perfazer o 

mínimo de quarenta horas de capacitações. 
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